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Áreas Temáticas x Unidades Jurisdicionadas

• Áreas temáticas

Obras rodoviárias e de aeroportos

Concessões rodoviárias e aeroportuárias



Concessões rodoviárias federais 

• Novos projetos de desestatização/ relicitação 
- Lei 9.491/1997; Rito: IN TCU 81/2018 

• Denúncias e Representações
Lei Orgânica do TCU 
Regimento Interno TCU

• Auditoria
Lei Orgânica do TCU 
Regimento Interno TCU



Análise das desestatizações – Escopo

MEF: Serviços (quantidade e valor) e Incentivos Financeiros 

Licenças Ambientais: condicionantes socioambientais

Estudo de demanda – concorrência modos de transportes (?) 

Qualificação econômica

Incentivos Financeiros

Matriz de Risco apropriada

Regras Claras

Clareza nos investimentos a serem realizados

Parâmetros de desempenho adequados

Dados 

EVTEA

EDITAL
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Denúncias e Representações

• Alteração de obras que modificam o equilíbrio do contrato;
TC 036.417/2016-5 – Voto do Acórdão 2934/2019 - TCU-Plenário (Ministro Relator Augusto Nardes)

Em relação à obra do contorno de Goiânia, a negociação suprimiria 30 km de trecho de classe I-A, para o qual se obteve
expressivo desconto no curso da licitação, e acrescentaria 44 km de trecho de classe especial, sem concorrência ou
deságio, com incremento de valor de 11,7 vezes mais oneroso aos usuários, para uma extensão adicional de
aproximadamente 50%.

• Inexecuções contratuais
TC 034.032/2017-7 – Voto do Acórdão 2644/2019-TCU -Plenário (Ministro Relator Bruno Dantas)

22. Oportuno informar que em outro processo de minha relatoria, TC 024.813/2017-6, são apurados indícios de
inadequações na aplicação do desconto de reequilíbrio em diversas concessões da 3ª etapa do Procrofe e na BR-
116/324/BA (2ª etapa do Procrofe), tais como: (i) aplicação incorreta do “Fator D”; (ii) ausência de aplicação do desconto
de reequilíbrio para obrigações contratuais da frente de recuperação e manutenção nos segmentos que deixaram de ser
construídos; e (iii) existência de conflito de interesses na avaliação dos parâmetros de desempenho contratual. (...)

72. Portanto, diante de um quadro generalizado de inexecução contratual, não resta dúvida que este Tribunal deve
determinar à ANTT a imediata retomada do curso natural do processo de fiscalização de descumprimento
contratual, o que poderá ensejar a aplicação de penalidades diversas e, até mesmo, a decretação de caducidade da
concessão.



Auditoria

• Prorrogação Contratual não permitida em contrato
TC 031.581/2015-3 - Acórdão 2247/2018-TCU-Plenário (Ministro Relator Augusto Nardes)

12. Por fim, noto que parte das questões suscitadas pela unidade técnica foi objeto de outros processos, a
exemplo do TC 014.689/2014-6 no qual foi prolatado o Acórdão 738/2017-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton
Alencar Rodrigues), de modo que não me parece haver prejuízo em deixar esta Corte de emitir qualquer
juízo de mérito desta vez.

(...) Para melhor conhecimento do decidido naquela ocasião, transcrevo a ementa do referido julgado

1. A prorrogação da vigência do contrato de concessão para além do prazo inicialmente ajustado, em detrimento
de nova licitação, somente é lícito caso haja expressa autorização do instrumento convocatório e do contrato,
bem assim comprovação de que é a solução que melhor atende ao interesse público.



Auditoria

• Avaliação da performance do Programa de Concessões Rodoviárias Federais (Procrofe)

TC 012.624/2017-9 - Acórdão 2190/2019 -TCU-Plenário (Ministro Bruno Dantas)

Inadequada estruturação (de seu planejamento estratégico e de sua gestão) bem como apresentava 
desempenho insuficiente (quanto aos aspectos eficácia; segurança; economicidade; qualidade e indeterminação 
do volume de investimentos).

• Avaliação dos atos administrativos praticados pela ANTT relacionados à inadimplência;

TC 010.222/2019-7 – Acórdão 601/2023 – TCU- Plenário (Ministro Antonio Anastasia)

Acompanhamento contratual realizado pela ANTT não consegue verificar a totalidade do que foi contratualizado,
e que a ANTT não utiliza as medidas de enforcement de forma adequada.



Obrigada!


